
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Contratos

CONTRATO 1511311

 
PROCESSO Nº 0008463-04.2025.4.06.8001
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 96/2025
 

CONTRATO Nº 091/2025 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS
CONDICIONADORES DE AR INSTALADOS NAS SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SETE LAGOAS , QUE CELEBRAM ENTRE SI A
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS
E A EMPRESA LIMP_AR REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO
LTDA.
 

 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares Cabral,
1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da
Secretaria Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira,  por delegação na Portaria
N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de
19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a empresa LIMP_AR REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA,  inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 15.479.598/0001-10, sediado(a) na Rua Santa Helena, nº 311, loja 01, Bairro
Canaã, Sete Lagoas/MG, CEP 35.700-285, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela sua sócia, Iara Correia de Andrade Oliveira, conforme atos constitutivos da
empresa, tendo em vista o que consta no PAe SEI em epígrafe, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 34 (trinta e
quatro) aparelhos condicionadores de ar instalados nas Subseção Judiciária de Sete Lagoas,
conforme especificações estabelecidas no item 1.1. do Termo de Referência.
 

ITEMESPECIFICAÇÃOQTD.MARCABTU/hCATSERV
PREÇO

UNITÁRIO
(Trimestral)

Subtotal (Preço Unitário
x Qtde)

Contrato nº 091/2025 (1511311)         SEI 0008463-04.2025.4.06.8001 / pg. 1



1

Serviço
Continuado
de
manutenção
preventiva
e corretiva
em
Condicionador
de ar
modelo
Split Hi
Wall

09

TCL/SEMP,
ELGIN
/

RHEEN

12.0003492R$ 130,00 R$ 1.170,00

2

Serviço
Continuado
de
manutenção
preventiva
e corretiva
em
Condicionador
de ar
modelo
Split Hi
Wall

2 ELGIN18.0003492R$ 130,00 R$ 260,00

3

Serviço
Continuado
de
manutenção
preventiva
e corretiva
em
Condicionador
de ar
modelo
Split Piso
Teto e Hi
Wall

22

TCL/SEMP,
ELGIN
e
RHEEN

24.0003492R$ 135,00 R$ 2.970,00

4

Serviço
Continuado
de
manutenção
preventiva
e corretiva
em
Condicionador
de ar
modelo
Split Piso
Teto

01 TCL/SEMP36.0003492R$ 155,00 R$ 155,00

* TOTAL: 34 * *  R$ 4.555,00

Preço Total
(Trimestral) R$ 4.555,00

Valor Anual (4
vezes ao ano) R$ 18.220,00
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a. O Termo de Referência (id. 1491006);
b. Ato que autoriza a compra direta (id. 1503662);
c. A Proposta do contratado (id. 1507976);
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
1.3. A contratação seguirá por regime de execução indireta, por empreitada por preço global,
nos termos do item 8.15 de Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses contados da assinatura deste termo, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme item 1.4 do Termo de Referência.
2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que o fornecimento dos bens tem natureza
continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que o fornecimento tenham sido prestado regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
no fornecimento do bem;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: O valor trimestral da contratação é de R$ 4.555,00 (quatro
mil quinhentos e cinquenta e cinco reais), perfazendo o valor anual de R$ 18.220,00 (dezoito
mil duzentos e vinte reais).

 Valor Anual
Fixо Para
Eventual

Aquisição De
R$5.000,00
Peças (não
passível de

disputa)

R$ 5.000,00

Valor Total R$ 23.220,00
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3.1. Além dos valores direcionados às manutenções preventivas previsto pelo caput, a
contratação prevê o eventual ressarcimento a contratada pelo fornecimento de peças de
reposição necessárias à manutenção corretiva até o valor fixo anual de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), mediante a apresentação pela Contratada de três orçamentos tendo como critério de
escolha do orçamento aquele gere menor custo de aquisição para o Contratante, na forma do
item 1.1.1. e 5.11 e seguintes do Termo de Referência.
3.2. Estão incluídas no valor da contratação todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução deste
contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados conforme abaixo:

a) Natureza da Despesa: 339030-25 (Material para Manutenção de Bens Móveis)
                     339039-17 (Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos)

b) Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª Região da
Justiça Federal (PTRES 168312 - JC) - UG 090013
 

4.1 Foi emitida a Nota de Empenho nº 2025NE000611, à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato
 
CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:  As premissas
relativas ao pagamento das obrigações oriundas deste contrato são aquelas previstas no item 7.
DO RECEBIMENTO do Termo de Referência.
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou Termo de Referência.
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
 
5.3. Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas, deverão
ser encaminhados para o endereço eletrônico sesap.sla@trf6.jus.br, além de ser juntados no
portal SIGEO-JT-Execução (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da
Justiça do Trabalho),  no qual a CONTRATADA deverá se cadastrar previamente ao envio da
referida documentação, e ainda:

a. Para acesso ao Sistema SIGEO -JT/Execução Financeira, utilizar o seguinte link: Portal
do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/.
b. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO -JT, acessar o seguinte endereço:
Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e
Credenciados da Saúde).

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: Os preços cotados serão reajustáveis, com periodicidade
anual, nos termos da legislação vigente, conforme a variação, para mais ou para menos, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), ou do índice que porventura vier a substituí-lo.
6.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será concedido exclusivamente nas

Contrato nº 091/2025 (1511311)         SEI 0008463-04.2025.4.06.8001 / pg. 4

mailto:sesap.sla@trf6.jus.br


hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei 14.133/21.
6.2. Nos termos do art. 92, XI, da Lei n. 14.133/2021, fixa-se o prazo de até 60 (sessenta) dias
para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso.
6.3. Consoante disposição contida no § 3º do art. 92 da Lei 14.133/21, o reajustamento
contratual será calculado com data-base vinculada ao orçamento estimado da contratação
(id. 1326834), concluído em 05/09/2025.
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS : Para correta
execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições constantes nos itens
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO , 5. MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO, 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO e 7. DO
RECEBIMENTO do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO: Não é permitida a subcontratação do objeto
principal do contrato, sendo passível de subcontratação apenas os serviços caracterizados
como auxiliares, nos termos do item 4.2 e 4.3 do Termo de Referência 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  São obrigações da
CONTRATANTE, sem prejuízo daquelas previstas no Termo de Referência bem como neste
instrumento:
9.1 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021, de 2021;
9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021, de 2021.
9.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
9.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
9.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.
9.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.18. Toda informação referente à Justiça Federal de Minas Gerais que a CONTRATADA ou
seus prepostos vierem a tomar conhecimento por necessidade de execução dos serviços ora
contratados não poderá, sob nenhuma hipótese, ser repassada a terceiros.
 
CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA,
além daquelas previstas neste instrumento e no Termo de Referência, notadamente em seu
item 11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA :
10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando as obrigações a seguir dispostas:
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
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para o exercício da atividade.
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4. Efetuar comunicação à contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede da contratada;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.6.1. A celebração do contrato será precedida de consulta ao CADIN e a existência de
registro constitui fator impeditivo para a formalização do termo, na forma dos arts. 6º, III e 6º-
A, da Lei 10.522/2002.

10.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
10.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da contratante;
10.10. Manter os empregados nos horários predeterminados pela contratante.
10.11. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
10.12. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
10.13. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
10.14. Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
10.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
contratante.
10.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar aa
contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
10.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da contratante.

Contrato nº 091/2025 (1511311)         SEI 0008463-04.2025.4.06.8001 / pg. 7



10.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
10.19. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
10.20. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
10.21. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Termo de
Responsabilidade Técnica (TRT) em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato. 
10.22. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.22.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
10.22.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

10.23. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
 
CLÁUSULA ONZE – ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
CLÁUSULA DOZE – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia de
execução do objeto, prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, nos termos do item
4.5 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES:  As sanções relacionadas à execução do contrato e
condições para aplicação das penalidades são as seguintes, observados os preceitos contidos
no item 12. SANÇÕES do Termo de Referência:
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I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
§ 4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei nº 14.133, de 2021)
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160
da Lei nº 14.133, de 2021)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão dos
contratantes, na forma da legislação aplicável.
 
CLÁUSULA QUATORZE – PROTEÇÃO DE DADOS: Integra a este contrato, as disposições
referentes à Lei Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 13. DA PROTEÇÃO DE
DADOS, do Termo de Referência anexo a este contrato.
 
CLÁUSULA QUINZE - SUSTENTABILIDADE:  A Contratada, quando da execução dos serviços
e fornecimentos dos bens, no que couber, fica obrigada à observância dos critérios de
sustentabilidade ambiental contidos no Planejamento de Logística Sustentável - PLS da Justiça
Federal, no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça
Federal (CJF), no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como das disposições
contidas nas Resoluções nº 400/2021 e nº 401/2021 do CNJ e Resolução nº 709/2021 do CJF,
que visa promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável,
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e
inclusivas em todos os níveis, conforme disposto no item 4.1 e seguintes do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
16.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
16.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
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de antecedência desse dia.
16.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
16.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

16.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.5.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
16.5.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.5.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3.3 Indenizações e multas.

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.7 O contrato poderá ser extinto:

16.7.1 Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021);
16.7.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança
que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º
7.203, de 4 de junho de 2010).

 
CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZOITO – FORO : Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do
presente contrato, é competente o Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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